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INDICAÇÃO Nº 33 8 1/2025

Ementa: Construção de um calçadão
para caminhada, ligando a Praga li |)
Antônio Amâncio da Silva à Escola =
Municipal Prefeito Janilson Ferreira,
no distrito do Arenã.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no Uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o.envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA. O

serviço de Construção de um calçadão para caminhada, ligando a Praça Antônio

Amâncio da Silva à Escola Municipal Prefeito Janilson Ferreira, no, distrito, do Arenã, ú

JUSTIFICATIVA

A construção de um calçadão para caminhada, ligando a Praça Antônio

Amâncio da Silva à Escola Municipal Prefeito Janilson Ferreira, no distrito do Arenã,

justifica-se pela necessidade de oferecer à população um espaço seguro e adequado

para a prática de atividades físicas e o deslocamento diário de pedestres,

especialmente estudantes e moradores da região. A iniciativa. contribuirá para a

promoção da saúde, melhoria da mobilidade urbana e valorização do espaço público,

incentivando hábitos saudáveis e o bem-estar da comunidade.

No

Sala das sessões dá Câmara Municipal, em 17 de Junho de 2025: "
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